
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REUNIÃO
Aos seis dias do mês de março do ano de 2025, às 09:00 horas, na sala 306 do prédio
da COTADA, realizou-se a reunião n° 02 do Núcleo Docente Estruturante do Curso de
Engenharia de Petróleo, convocada e presidida pelo professor Forlan La Rosa Almeida.
Estavam presentes à reunião os membros do NDE elencados na Ata de
Presença 2957294. Constatada a existência de quórum, o coordenador iniciou a
reunião conforme a pauta a seguir:

1 – Aprovação da pauta: A pauta da presente reunião foi aprovada por todos os 
membros presentes. 

2 – Aprovação da Ata da Reunião nº 01 (2961341): Realizada a leitura da Ata, a 
mesma foi aprovada por unanimidade. 

3 – Encaminhamentos sobre a atualização de pré-requisitos das disciplinas 
obrigatórios do Projeto Político Pedagógico vigente: Foi realizada uma 
apreciação sobre o regulamento do TCC junto à PRE e a Direção do CEng. Podem ser 
criadas comissões para TCC I e TCC II. O professor terá a mesma carga horária da 
disciplina. Não haverá mais número máximo de orientados. O professor orientador é o 
responsável pela banca, mas não dá nota. A PRE propôs que o aluno se matricule em 
TCC II apenas no semestre que for defender, e se matricule em Estágio nos casos que 
for para manter o vínculo acadêmico.  

Sobre a atualização do PPC, atualizados os pré-requisitos das disciplinas relacionadas 
abaixo 

Geologia do Petróleo (15000785) - será incluída como pré-requisito para Perfilagem de 
Poço (15000792) e retirar Estratigrafia Aplicada ao Petróleo (15000779) como pré-
requisito 

Estatística Básica (15000775) - retirar Cálculo A (15000768) como pré-requisito 

Transferência de Calor (15000786) - retirar Equações Diferenciais A (15000778) como 
pré-requisito 

Desenho Universal (15000794), Língua Estrangeira (15000801) e A Profissão do 
Engenheiro de Petróleo (15000777) – retirar pré-requisitos 

Transição Energética (15000806) - reduzir o mínimo de créditos para 105 créditos 

Aprendizado de Máquinas (15000802) - reduzir o mínimo de créditos para 105 créditos 

Gestão e Contabilidade no Setor do Petróleo (15000800) - reduzir o mínimo de 
créditos para 85 créditos  

TCC I (15000666) – passar para o 8º semestre 
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Nada mais havendo a tratar, o coordenador do curso de Engenharia de Petróleo deu
por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Claudia de Oliveira Farias, lavrei a
presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por FORLAN LA ROSA ALMEIDA,
Professor do Magistério Superior, em 08/05/2025, às 09:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2972995 e o código CRC DBCB5D0D.

Referência: Processo nº 23110.005592/2025-71 SEI nº 2972995

TCC II (15000667) – passar para o 9º semestre 

No 10º semestre fica apenas o Estágio Obrigatório (15000919) 

Mercado de Capitais (15000472) - retirar pré-requisito 

4 – Validação do referencial bibliográfico das disciplinas para 2025: Solicitado 
aos professores responsáveis a atualização das referências bibliográficas até 
12/03/2025. 

5 – Proposição e atualização de disciplinas optativas: Serão realizadas as 
propostas de disciplinas 

Descomissionamento de poços de petróleo

Energias renováveis e sustentabilidade energética 

Fundamentos de petrofísica (revisar ementa) 

Remediação de área contaminada petróleo 
Natureza construtiva área petróleo 
Análise de dados 
Princípios e aplicações de brocas na indústria do petróleo 
Fraturamento hidráulico 
6 – Encaminhamentos sobre formulários de avaliações (Coordenação; 
Colegiado; Discentes): É necessário que haja avaliações internas (corpo docente, 
corpo discente, colegiado, coordenação). Dessa forma, serão criados formulários para 
retirar dados para análises, um dos discentes em relação aos demais e outro dos 
docentes em relação aos demais. Essa avaliação de desempenho deverá ser realizada 
semestralmente. Foi apresentado um modelo de questões a serem avaliadas.  

7 – Informes:  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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